REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº            DE 2010
(Da Senhora Vanessa Grazziotin) 
                                                                 Solicita ao Senhor Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, no âmbito da Secretaria do Patrimônio da União, informações acerca da Lei nº 11.952, de 2009.
Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e no art. 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito de V. Exa. que seja encaminhado ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão o seguinte pedido de informação:


A Lei nº 11.952, de 2009 que trata da regularização fundiária de terras federais na Amazônia foi criada com o objetivo de promover a inclusão social e a Justiça agrária, dando amparo a posseiros de boa-fé, que retiram da terra o seu sustento; e aperfeiçoar o controle e a fiscalização do desmatamento na Amazônia, ao permitir uma melhor definição dos responsáveis pelas lesões ao meio ambiente nas áreas regularizadas.

Com o intuito tão somente de acompanhar o desempenho dessa legislação, solicitamos saber como está a aplicação da referida lei, discriminando a quantidade de títulos expedidos até o presente momento, discriminando uma a um por unidade federativa, município e área (ha)/módulo.

Sala das Sessões,          de abril 2010
Deputada Vanessa Grazziotin  
PCdoB/AM
